
O vereador Leandro Andrade Preto no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a 
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 1264 /2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski, 

para que determine à Secretaria Municipal competente a realização da limpeza da Rua 

Juruá com a Rua Guaíra, considerando o mato alto que compromete a visibilidade e a 

segurança no trânsito. 

JUSTIFICATIVA

A presença de vegetação excessiva nas vias prejudica a visibilidade dos motoristas e 

pedestres, aumentando o risco de acidentes e dificultando a mobilidade. Como se trata de 

uma área de circulação constante, garantir a manutenção da limpeza é essencial para a 

segurança viária e o bem-estar da comunidade.

Além disso, a remoção do mato alto contribuirá para a organização e preservação do 

espaço urbano,  evitando transtornos e promovendo melhores condições de circulação 

para todos os usuários da via. 

Câmara Municipal de Araucária, 31 de Março de 2025.

LEANDRO DE ANDRADE PRETO

        VEREADOR



IMAGENS DO LOCAL: foi solicitada a limpeza do local pois está com entulhos e 
mato muito alto.


	INDICAÇÃO Nº 1264 /2025
	JUSTIFICATIVA

		2025-04-03T10:07:55-0300
	LEANDRO ANDRADE PRETO:034.842.229-64 1




